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RESOLUÇÃO Nº 07/2024 
 

 

SÚMULA: Concede férias regulamentares a 
Servidora Pública Municipal. 

 
 
 
 
 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no exercício 

de suas atribuições legais e, considerando o requerimento protocolado sob o nº 

77/2024, em 20/02/2024, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Conceder 10 (dez) dias das férias regulamentares à servidora pública 

municipal, Sra. Adriana Quina de Souza – Tesoureira –, nos termos da Resolução nº 

14/2023, para serem gozadas de 04/03/2024 à 13/03/2024, referente ao período 

aquisitivo de 23/05/2022 à 23/05/2023; 

 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

NOVA LONDRINA, 21 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

 

 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
 Presidente 

 

 
 
 
 
 
 
 
Registre-se 
Publique-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo. 
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RESOLUÇÃO Nº. 08/2024 
 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no exercício 

de suas atribuições legais e, considerando o requerimento protocolado sob o nº 79, 

em 21/02/2024; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder 10 (dez) dias das férias regulamentares a servidora pública 

municipal, a seguir nominada, para serem gozadas de 01/03/2024 à 

10/03/2024, considerando a Resolução 7/2023, no seguinte: Alete de Oliveira 

Vale – Contadora - período Aquisitivo de 24/03/2022 à 24/03/2023; 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
 

 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se 
Publique-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo. 
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EDITAL Nº 07/2024 
 

 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI, Presidente da Câmara 

Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições regimentais, no intuito de incentivar a participação 

popular, vem através do presente, comunicar que será realizada 

uma Audiência Pública no dia 27 de fevereiro de 2024, às 10:00 

horas, no Prédio da Câmara Municipal de Nova Londrina, para 

DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS 

METAS FISCAIS DO 3º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 

2023, em atendimento ao § 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), e demais disposições que 

regulam a matéria. 

 
Nova Londrina/PR, 19 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 
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PAUTA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024 – 26/02/2024. 
 
 
 

 
 
 

 

1) DELIBERAÇÃO REFERENTE A ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 
21/02/2024; 

 
2) LEITURA DE DOCUMENTOS CONSTANTES DO EXPEDIENTE; 
 
3) PROJETO DE LEI EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

 
a) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2024, ASSINADO PELO PREFEITO 

MUNICIPAL, SR. OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, CONTENDO A 
SÚMULA: ESTABELECE O REAJUSTE E REVISÃO GERAL ANUAL DOS 
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO PARA O ANO DE 
2024, FIXA O VALOR DO PISO SALARIAL MÍNIMO, INTRODUZ A 
INTEGRAÇÃO TEMPORÁRIA DE CARREIRAS AO REGIME DE VENCIMENTOS 
MÍNIMOS INICIAIS (CVMI), ADOTA MEDIDAS COMPLEMENTARES 
RELATIVAS À ATUALIZAÇÃO DE TABELAS SALARIAIS E OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS PERTINENTES À ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS 
HUMANOS MUNICIPAIS; 

 

4) PROJETOS DE LEI A SEREM ENCAMINHADOS AS COMISSÕES 

PERMANENTES E AO ADOVGADO: 

 
 

b) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2024, ASSINADO PELA MESA 
DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, CONTENDO A 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DO VENCIMENTO DOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, COM O REAJUSTE DOS VALORES CONSTANTES DOS ANEXOS III 
E V (TABELA DE VENCIMENTOS), DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL NºS. 
1.844/2007 E 1.845/2007, ALTERADAS PELAS LEIS COMPLEMENTAR NºS. 
17/2012, 27/2013, 47/2015, 50/2015, 85/2017, 105/2018, 128/2020, 145/2022, 
153/2023, 164/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
c) PROJETO DE LEI Nº 06/2024, ASSINADO PELA MESA DIRETORA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, CONTENDO A SÚMULA: 
CONCEDE RECOMPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA DOS SUBSÍDIOS DOS 
VEREADORES E DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, A PARTIR DE 1° DE MARÇO DE 2024 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
d) PROJETO DE LEI Nº 07/2024, ASSINADO PELA MESA DIRETORA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, CONTENDO A SÚMULA: DISPÕE 
SOBRE O REAJUSTE DO VALOR DO SUBSÍDIO DO PREFEITO E VICE-
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PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, A 
PARTIR DE 1° DE MARÇO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

5) PROJETO DE Emenda a LOM, A SER ENCAMINHADO AS COMISSÕES 

PERMANENTES E AO ADOVGADO: 

 
a) Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município de Nova Londrina, de autoria 

do Vereador José Valter Sampaio, Vereador Paulo Cesar Francischetti e Vereador 
Natalino Ribeiro dos Santos, contendo a Súmula: Altera dispositivo da Lei Orgânica 
do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

 

6) PROJETO DE RESOLUÇÃO A SER ENCAMINHADO AS COMISSÕES 

PERMANENTES E AO ADOVGADO: 
 

a) Projeto de Resolução nº 1/2024, de autoria do Vereador José Valter Sampaio, 

Vereador Paulo Cesar Francischetti e Vereador Natalino Ribeiro dos Santos, 

contendo a Súmula: Altera dispositivo no Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Nova Londrina, Estado do Paraná, aprovado pela Resolução nº. 01/2009, de 

22.05.2009. 

 

7) INDICAÇÕES: 

 

a) Indicação nº 08/2024, assinada pelo Vereador Valdir João Rosinski, objetivando 

envio de ofício ao Prefeito Municipal de Nova Londrina, Excelentíssimo Senhor 

Otavio Henrique Grendene Bono, no seguinte: Sejam instaladas cadeiras nas 

arquibancadas do Ginásio de Esportes Arno Ravache, em Nova Londrina. 

 

NOVA LONDRINA, PR. 22/02/2024. 
 

 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 

                                                                     Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2024 
 
 

 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 
 
Art. 1º.  Concede à servidora pública municipal efetiva ALETE DE OLIVEIRA VALE, 

ocupante do cargo de contadora, lotada no departamento de contabilidade 
da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, com base no art. 
47, da Lei nº. 1.844/2007, gratificação de função, por responsabilidade 
técnica, no percentual de 10% (dez por cento), incidente sobre seus 
vencimentos básicos, em razão do volume de informações a serem 
prestadas nos Sistemas de Informações Mensais (SIAP/SICONFI/E-
SOCIAL/SIM-AM), e alto grau de responsabilidade que as novas legislações 
contábeis federais e internacionais delegam ao profissional de contabilidade 
com o devido registro no seu conselho de classe, inclusive as competentes 
Resoluções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, atribuições e 
funções Contábeis da qual se exige responsabilidade técnica do serviço. 

 

Parágrafo único. As despesas com a execução do presente Decreto, correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos de 01 de fevereiro de 2024, tendo validade até o dia 31 de dezembro 
de 2024. 

        

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 
 

 

    

                                      
VALDIR JOÃO ROSINSKI  

Presidente da Câmara Municipal 
                                

 
 
 
Registre-se 
Publique-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo. 
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